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EXERCÍCIO DE jfâaH;_1.961

ASSUNTO ,  •

Projeto-de'lei nâ 43/61 .
\- »

INICIATIVA:

.Rubens Soares da Silva

HISTÓRICO: ' ,
■  1 ■

'  \ l . ^ ■ ' ' ' • \ ^

iiluitoriza o .Bxecuüivo'a -promover'a funáa-

çãò de uma Sociedade de economa mixta, com o pbjeti

' vo d^ instalar um frigoríco côm capacidade 200 re

zes. . ' • ■ . ' ' , .

,  AUTUAÇÃO . . , '

Aos dezenove , jj^gg ou/bubro do ano de

mil.novecentos e oitenta e iiâ ̂  i » autúo o projeto de lei

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19 ^ „„a 19..

Presidente: Olóvis de -Ba3n?os

Vice-presidente:.

r Secretário:

2* Secretário:

Bartolomeu Santiago



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMÁRÁ MUNICIPAL DE CÁCHOEIRO DE ITÂPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 1961

ASSUNTO:

PlOJiTO LE lEI

»  .E • ir---!-

INICIATIVA:

YZREAEOE RUBENS SOARES DA SILYA

(
HISTÓRICO:

í

If

LíTpRlZA 0 EXECUJIYO A PlxGMC.VEF^ A EÜN

• ■ ). ■

,  1

■ V
DAÇAO DE UIAG SOCIEDADE DE ECONOMIA MIXTA,

o

O
O

OBJETIVO DE- INSTAiAR.UM PRIGOEIPICO'

COk A CAPACIDADE DE 200.REZES. ' -

0

A UTUAC ÃO
.  I . ^

Aos dozenovG dias.do mês de outabio ^do ano de

mil novecentos e sessenta e um , autúo o PROJETí^; DE TET

supra-citado e mais documentos que se sèguem

íLa



Pipojeto de Lei

Art.- 12^ Fica o^Prefeíto Municipal autorisado a promover a -
. fundação de iWa Sociedade de Economia mixta com:q -
objetivo de instalar um frigorífico com a capacida
de de 2Ó0 rezes.

Art-.- Z- - Fica o Prefeito Municipal autorisado afim de dar cum-
prigiento ao íârt. 1^ § entrar em entendimentosccDmoo-
Govèrno Federal,^Governo Estadual,- organizações^au-

.} ' , tarquicas e empresas .privadas para a constituição -
'■ - " da-Sociedade referida aprovando subscrição de'capi

tal ate 110%,
Art.- 32 - Fica autorisado o Prefeito. Municipal a subscrever'- .

até 15 milhões de cruzeiros' para: formação do capi -
tal da S.ociedade referida-.

Art.- 42 - Esta lei entrará era vigor na data^.de sua publicação ■
revogadas as disposições em contrario.

Gachoeàro de Itapemirim, 19 de outubro de 19^1*

Rubens Soares da Sll-"»^
(Vereador- P.S.P.)

reali-
èe-

-  . . . Justificativaí
A presente Lei viza orientar a pecuaSia -

num sentido de maior rendabilidade, propiciando a industrializa
ção para atendimento melhor aos nossos municipes e aos de^Vito-
rla-assim como-aos. clie.dtes mercados da Guanabara e Niterói.

:  A, decadência ,.da caféicuHitiliiare a invasão -
do boi' nas baixadas de Ga.choeiro e dos Municípips vizinhos, trans ■
forraàm-no em. centro pecuarista. Falta-nos tap somente instalaçao -
frigorífica com .capabidãde suficiente pára atenter as nossas neces
sidades e suprir os' mercados consumidores, do Estado e do Paiz.

Da Bahia, de Minas Gerais e do Norte do Es
pírito Santo todo dia, boiadas nujnerosas transitam pela BR-5
zando viagens fãtigante.s em demanda a Gampos, Niterói e Rio
Janeiro.

/A. Instalação de um frigorífico dotado de -
mod.ernos recursos com capacid.ade de no minJ.mo Z00 rezes diarias
permitiria fazer convergir pará Gaxhoeiro este gado que aqui se
ria abatido e frigorifiçado.

Desnecessário exaltar os benefícios que -
prestaremos aos comerciantes de^ga"dp de Minas Gerais, Bahia .e do -
Espírito Santo, .salientaremos tão somente, o lucro que iremos pro
porcionar ao.Espírito Santo, avolumando as suas arrecadações e -
facilitando a.-ço.brança.-das-mesmas.-^--'-- ......r - - - 'u : ^

/

.  • Estamos certas de que esta casa aprovar^ -
este. projeto de Lei ainda mais quando examinando-o se apercebera -
da possibilidade do aproveitamento integral do boi, graças a Ins
talação, que ora pleiteamos atrávez do referido projeto.

S  .«s ^



CERTIFICO, em cumprimento do art. 63 do Regimento'

Intéinno, de que nesta ds-ta foram distribuidas co

pias do presente pi ojeto de lei a.os Senhoi'es Edis.

Cachoeirode Itapomirim, 30 de novembro de 1951.

Secr ètái^io
w

Aguarde-se o prs,zo regimental para s.prescntação

de' emendas.

Data supra.

Q 6

Presidente

Snr. Presidente

Decorrido o prazo repinieníal,

nenhuma emenda foi apresentada.

f/n ..'li .. /-H...-:..

SEC

Á COMi?:S^n OH CnvRTíTüíÇAO,
jLòi'lÇi !•; iíRLfiíÇiiO

Saiu das sessões, .\X. I

(RU BEIÇA DO I'R E 5 I D EH r E)

Ao vereador Hélio Carlos ^"anhls para. relats.r.

S.C. 11 de dezembro de 1961

. d



COMISSÃO-DE CÜI^STITüIqAO , JüSTIfiA E REDÃQKQ

PROJETO 45/61

Parecer

O prejeto é CQnstittiicàsnal e íü^s encaranios

com aimpatia'a idéia do autor, pois Cachoeiro de'^tape-
mirim necessina de investimento desta envergadura e.com

a aquela finalidade. ,

d^ropogias, como emenda aditiva ao projeto que

se rediga o artig® .49 da seguinte maneira: ■

EI CA O PODER EXECUTIVO ' AUTORIZADO' A EEGUEl-

- WfUUTAT- A PRSSEUTE LEI.

S fica sendo .o art9- 5° o seguinte: Esta lei

entrará em vigor na datã de sua pu.UlicaçSo, revogadas
as disposições em. contrário» • ^

E o nosso pai'ec©r . ■

'Sala das Sessões, 14 de Dezembro.de 1961.

lA-ciO ' CcciJ^ Íá J
Hélio garlos Manhães -PSB

- Relator —

- c. s, &.

Q-'
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■Comissão de finanças, Viação e 0"bras PiilDllcas,

Parecer ao Projeto de Lei

■J}}

.  Levando-sé em conta os altos oLjati

vos do projeto 45/61 j cujio aprovoitament© poderá

ser feit© pelo Poder Executivo, se este assim ©. en

tender conveniente, no interêsse púLlico-, não Lá

porq^ue se negar apôi© .a tão meritdria iniciativa ,

Somos, assim, pela sua aprovarão ,

com a" emenda proposta pela Comissão de Justiça, pa

ra que a matéria seja regulamentada pelo Executivo.

E o nosso parecer.

Sal^ das . ^ssS^s, 14/12/961.

íelator

/
7U^
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE jTAPEMIRIM

OFÍCIO N.
ANEXOS

OMám >0is í?â.GiIúSIBO M ITkmiMIMm

•  ' í • í » I »■ 5 S »»» 3 • S

■  -usmii m

3& ael»x'â® essa a k ât arti—

g» àt Etígisism^íia Intara®» csic^âc» as S@-

laifârjS!® ^asta- S ag Bxtxge.r-

âiiJ-ária:, a r-salissüf-s© na prilaiimm quart» -

f^ira, àím 20f 11 M-tm, pai'-a áiscussâè'

(g- dr#'s prcijstQSí ánJ 2@xs ü-s 43/^1 ®

SaciKíCirãi -da Ita^siãriat, l6 io àmmU'» é»

^^j2.>Q-8S * Si <_ fc ■•■iP 9—P/^i>*r-x.>-v>-«u>a-i. -
I  ■ II 11 ITmiiiiuiiii ' I I I I l i '~' ! •

Cl®Tie d«
Frealdstate
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ESTADO DO ESPIrITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N.

ANEXOS 1

Gaciioeiro de Itaperoirin, 22 de dezembro d© 1361,

Senhor Prefeito,

Apraz-nos eneaminliar a V.Sxa. pai^a

'  os devidos fins de sançSo, o inciuso projeto d© -

lei n2 45/^1 aprovado por êste legialativoa.

Saudações

Glovis de bsi-ros
Presidente-

Ao £zmo. Sr.

RAYMJmX) ABAUJO DE ANIHADE

M.D. Prefeito aíunicipal

NESTA



PROJETO DE lEI 19 43/61

Art» 1^ - Pioa o Prefeito Municipal a,utorizado a pro

mover a fundação de uma Sociedade de Econo

mia mixta com o objetivo de instalar um fri

gorífico com a capacidade de 200 rezes.

Art. 29 - E autorizado ao Poder Executivo, afim de

-  dar cumpr iment o ao ai't. 12 , a entrar em en-

tendimentos com o Govêrno Federal» Govêrno

V  Estadual, organizações autárquicas e emprê-
sas privadas para a constituição da Socieda

de referida aprovando subscrição de capital

até 40 5^»

Art. 3'^- ~ Para a formação do ca,pital da Sociedade re

ferida, fica o Prefeito Municipal autoriza

do a subscrever até C4 15 000 000,00 (quinze

milhões de cruzeiÈ) s).

Art. 42 - Ao Prefeito Municipal cabe a regulamentação

da presente Lei, que entrará em vigõr na da
ta de sua publicação .revogadas as disposi -

ções em contrár^io.

Sala das Sessões, 20 de dezembro de 1961

Clovis de Sarros
Presidente
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